
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 013/2023

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 26/06/2023

RECURSO ORDINÁRIO: 22.773/2022
RECORRENTE: PAULA SCOPEL
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: BAIXA DE DÉBITOS/CADASTRO ECONÔMICO

EMENTA

BAIXA DE TLF. CADASTRO. CANCELAMENTO DA TAXA DE TLF DO ANO DE
2012 á 2021 - INATIVIDADE. Em voto divergente no processo, em que
originariamente não concedeu os cancelamentos dos débitos de TLF referente aos
anos de 2012 á 2021. Débitos restou cancelados. TLF. EMPRESA APÓS
JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS RESTOU COMPROVADA A
INATIVIDADE NO EXERCICIO 2013, 2015 e 2017 á 2021, mantido para os
exercícios de 2012, 2014 e 2016. Inteligência do ARTº 191 CTM, LANÇAMENTO
CANCELADO. Recurso Ordinário conhecido e provido parcialmente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, sendo que acompanharam o voto divergente e vencedor do
Conselheiro Ronaldo Brutti Reis, os seguintes Conselheiros: Marcos Lazzarotto
Libardoni, Héliton Herodes de Paulo, Jalusa Petrofski Mayer. Os Conselheiros Rita
Bruno Correa de Moraes, João José da Silva Júnior e Vera Lurdes de Jesus,
acompanharam a relatora Marieli Milani, pelo desprovimento do recurso. Em se
tratando de empate o Sr. Presidente acompanhou o voto divergente pelo
provimento parcial; restando referido recurso CONHECIDO e PARCIALMENTE
PROVIDO pela MAIORIA dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 5.743/2023
RECORRENTE: NELDA MACHADO
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: ISENÇÃO DE IPTU



CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EMENTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE ISENÇÃO DE IPTU. REMISSÃO
DE IPTU. RECURSO PROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO do recurso, sendo o
relator acompanhado pela MAIORA dos Conselheiros, com voto divergente e
vencido da Conselheira Rita Bruno Correa de Moraes, pelo desprovimento do
recurso, ante a intempestividade do mesmo; nos termos do relatório e votos
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 18 de julho de 2023.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


